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PROVA AMB, AMRIGS, ACM E AMMS 01/2025 

 

EDITAL Nº 12/2025 – EXCLUSÃO DE ESPECIALIDADE E ATUALIZAÇÃO DOS ANEXOS IX E X - 
TABELAS DE INSTITUIÇÕES E ESPECIALIDADES (PRM) E RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 10/2025 – 

HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES 

 

A Associação Médica Brasileira, a Associação Médica do Rio Grande do Sul, a Associação Catarinense de 
Medicina e a Associação Médica de Mato Grosso do Sul, por este Edital, tornam pública a presente divulgação 

para informar o que segue: 

 

1. HOSPITAL SANTA TEREZINHA DE ERECHIM - RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM 

1.1. Comunica-se o cancelamento da especialidade de Radiologia e Diagnóstico por Imagem, do Hospital 
Santa Terezinha de Erechim, no Processo Seletivo de candidatos aos Programas de Residência Médica na 

Prova AMB, AMRIGS, ACM E AMMS 01/2025, em razão de decisão através de deliberação do Plenária de 
Novembro de 2025 – 11ª Sessão Ordinária da Comissão Nacional de Residência Médica. 
 
1.2. Diante do exposto, exclui-se do Anexo IX - Tabelas de Instituições e Especialidades (PRM) - 
Especialidades com Acesso Direto - Vagas em Primeira Oportunidade, o programa abaixo destacado:  

 

INSTITUIÇÕES DO RIO GRANDE DO SUL – RS (AMRIGS) 

8 - Especialidade: Radiologia e Diagnóstico por Imagem 

 

Cidade Instituição 
Nº total 

de 
vagas 

Nº de 
vagas 

para 
militares 

Nº de 
vagas 
livres 

Valor da 
Instituição 

R$ 

Nota 
Mínima 

Pesos das 
Notas 

Finais 

Programa 

Governo 

Erechim 
Hospital 

Municipal 

São José 

1 0 1 300,00 50.00 
Primeira 

Etapa 

100% (TO) 

PRMGFC 

 
 

1.3. Em virtude da exclusão da especialidade de Rediologia e Diagnóstico por Imagem, do Hospital Santa 

Terezinha de Erechim, abre-se a possibilidade de devolução aos candidatos abaixo: 

NOME INSCRICAO 

ADAUTO LUCIO PAES LANDIM DE OLIVEIRA 
FILHO 

1010002691547-2 

ANA GABRIELA SANTI SCHUSTER 1010002647162-5 

BÁRBARA BORGES DA SILVA 1010002595777-9 

BERNARDO RANGHETTI ZANIN 1010002658232-0 

CECÍLIA VIZEU DA SILVA 1010002709257-9 

ELISON LUIS RECH 1010002706087-4 

GUILHERME HENRIQUE REICH 1010002660374-2 

GUSTAVO GIACOMAZZI 1010002700201-5 

HENRIQUE COPETTE DE OLIVEIRA 1010002703572-0 

JOÃO PAULO LAGES RIBEIRO ARAÚJO BRITO 1010002700729-5 

http://www.fundatec.org.br/
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LEONARDO DWULATKA 1010002705021-6 

LUIZ FILIPE MACHADO GARCIA 1010002706854-4 

LUÍZA DA ROS SCHUMACHER 1010002727198-7 

LUIZA NOAL BRONDANI 1010002593758-2 

MARIANA SAUSEN BASSO 1010002694930-7 

MARIANA ZAGO URIARTE 1010002593576-2 

MORGANA RORIG 1010002703160-0 

NINO MATEUS TAVARES TESTONI 1010002721983-8 

RAYSA MURÇA ANDRADE SOUZA 1010002598709-3 

SALES JOSÉ LOPES GONÇALVES ROSA 1010002706316-4 

SOL BELÉN MORALES ORUÉ 1010002619156-0 

VAGNER BORGES DE AQUINO 1010002618029-1 

VINICIUS CAMPOS BRONDANI 1010002651961-3 

 

1.4. Os candidatos acima, que efetuaram o pagamento de inscrição, deverão solicitar a devolução da taxa de 
inscrição através do Link Formulário Online – Devolução da Taxa de Inscrição – Hospital Santa Terezinha de 
Erechim, disponibilizado no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br no período de 24/11 a 02/12/2025.  

1.5.   No Formulário de Solicitação de Devolução da Taxa de Inscrição, o candidato deverá informar a chave 
PIX ou a conta para a devolução do valor, que pode ser própria do candidato ou de terceiros (corrente ou 

poupança para ambas as opções), não sendo aceitas contas salários. 

1.5.1. Quando a conta for de terceiros: informar a conta, CPF e nome do terceiro para recebimento do valor a 

ser devolvido. 

1.5.2. Contas conjuntas somente serão aceitas para o primeiro titular da conta. 

1.5.3. A Fundatec e a AMRIGS não se responsabilizam por erros de digitação cometidos pelos candidatos no 
preenchimento do Formulário de Pedido de Devolução. Sendo assim, em casos de inconsistências bancárias, 
os valores das tarifas serão descontados do valor a ser devolvido. 

1.6. A devolução dos valores ocorrerá posteriormente. O prazo será informado em edital a ser divulgado no 
site da Fundatec. 

1.6.1. A devolução dos valores é de responsabilidade da Fundatec. 

 

 

Porto Alegre, 18 de novembro de 2025. 

 
 

Dr. Antônio Carlos Weston  

Coordenador da Prova 
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